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ATA DA SÉTIMA SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE ENSINO, 

PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO 

ESPÍRITO SANTO DO ANO DE 2025, NO DIA VINTE E OITO DE 

JULHO DE DOIS MIL E VINTE E CINCO, ÀS QUATORZE HORAS E 

DEZ MINUTOS, POR MEIO VIRTUAL, NA SALA DAS SESSÕES, 

LOCALIZADA NO EDIFÍCIO DA ADMINISTRAÇÃO CENTRAL, SEDE 

DA REITORIA, NO CAMPUS UNIVERSITÁRIO “ALAOR DE QUEIROZ 

ARAÚJO”, SOB A PRESIDÊNCIA DO MAGNÍFICO REITOR, 

PROFESSOR EUSTÁQUIO VINICIUS RIBEIRO DE CASTRO, COM A 

PRESENÇA DA SENHORA VICE-REITORA, PROFESSORA SONIA 

LOPES VICTOR, E DOS CONSELHEIROS ADRIANO FORTES MAIA, 

ALEXANDRE CURTISS ALVARENGA, ALINE DE MENEZES 

BREGONCI, ANDRÉ GUSTAVO VASCONCELOS COSTA, ANDRÉ 

WILLIAN HOLLAIS, CARLOS EDUARDO SCHMIDT CASTELLANI, 

CLAUDIA PEREIRA DO CARMO MURTA, DANIEL JUNQUEIRA 

CARVALHO, FABIO ALEXANDER FAJARDO MOLINARES, JAIR 

CARLOS CHECON DE FREITAS, GERCÍLIO ALVES DE ALMEIDA 

JUNIOR, HELIANA SONEGHET PACHECO, JOSÉ ANDRÉ 

LOURENÇO, JOSÉ LUIZ MARQUES ROCHA, JÚNIA CLÁUDIA 

SANTANA DE MATTOS ZAIDAN, LEONARDO DE RESENDE DUTRA, 

LUIZ ALEXANDRE OXLEY DA ROCHA, LUIZ ANTONIO SAADE, 

MARIA APARECIDA DE CARVALHO, TATIANA DE SANTANA 

VIEIRA, VITOR ESTEVÃO SILVA SOUZA, VIVIAN CHAGAS DA 

SILVEIRA, EDNILSON SILVA FELIPE, REGINA GODINHO 

ALCÂNTARA, VALDEMAR LACERDA JUNIOR, VIVIANA DE PAULA 

CORRÊA, VINÍCIUS RIGHETTI MACHADO, YAGO FALCÃO 

CUSTÓDIO E SANT DOS SANTOS MATIAS. AUSENTE, COM 

JUSTIFICATIVA, A CONSELHEIRA ANA EVA SANTOS GONÇALVES. 

AUSENTES OS CONSELHEIROS LINN QUEMELI, MARIA EDUARDA 

DO NASCIMENTO LOUSADA E THAMIRES OLIVEIRA FERNANDES 

MARQUES. ESTIVERAM PRESENTES TAMBÉM AS INTÉRPRETES 

DE LIBRAS ELIZABETH MARTINS DOS REIS E RAILDA FREITAS DA 

SILVA COSTALONGA, DA SECRETARIA DE INCLUSÃO E 

ACESSIBILIDADE – SIAC. 

 
Havendo número legal, o Senhor Presidente, com a palavra, declarou aberta a 7ª Sessão Ordinária 
do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão de 2025, no dia 28 de julho de 2025, segunda-feira, às 
14 horas e 10 minutos, na Sala das Sessões, Reitoria, informando a todos os conselheiros que a 
sessão estava sendo gravada e transmitida ao vivo pelo canal do YouTube “Conselhos Superiores 
da Ufes”. 01. APRECIAÇÃO DE ATAS: Não houve. 02. COMUNICAÇÕES: O Senhor Presidente, com 
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a palavra, deu as boas-vindas ao Conselheiro Daniel Junqueira Carvalho, agradecendo-lhe pela 
presença. Em seguida, informou a assinatura do documento que regulamenta o Curso de Medicina 
de São Mateus. Deu ciência a todos que recebeu carta relativa à substitutiva da Resolução nº 
60/1992 assinada por alguns conselheiros. A Conselheira Júnia Cláudia Santana de Mattos Zaidan, 
com a palavra, solicitou sua admissão na Comissão de Ensino de Graduação e Extensão – Cege. 03. 
EXPEDIENTE: INCLUSÕES: O Presidente da Comissão de Pesquisa e Pós-Graduação – CPPG solicitou 
a inclusão do PROC. DIGITAL Nº 23068.031593/2025-33 – THIANNE LOPES PEIXOTO – 
Reconhecimento de Título. Em discussão, em votação, a inclusão foi aprovada por unanimidade. 
EXCLUSÕES: Não houve. INVERSÃO DE PAUTA: O processo incluído pela CPPG ocupou a posição 
04.04 da pauta. 04. ORDEM DO DIA: 04.01. DOC. AVULSO Nº 23068.015567/2025-68 – 
DIRETÓRIO CENTRAL DOS ESTUDANTES – DCE – Substituição da representação titular do DCE 
neste Conselho. O Senhor Presidente, com a palavra, fez a leitura do e-mail enviado pelo DCE. Em 
discussão, em votação, aprovado por unanimidade. Baixada a DECISÃO NÚMERO QUARENTA E 
NOVE BARRA DOIS MIL E VINTE E CINCO. 04.02. DOC. AVULSO Nº 23068.039381/2025-02 – 
CENTRO DE EDUCAÇÃO – CE  – Homologação da indicação dos nomes dos Professores Daniel 
Junqueira Carvalho, titular, e Andressa Dias Koehler, suplente, como representantes do Centro de 
Educação neste Conselho, para o mandato de 2 (dois) anos. O Senhor Presidente, com a palavra, 
fez a leitura do extrato de ata do CE. Em discussão, em votação, aprovado por unanimidade. 
Baixada a DECISÃO NÚMERO CINQUENTA BARRA DOIS MIL E VINTE E CINCO. 04.03. PROC. 
DIGITAL Nº 23068.066879/2024-59 – PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO – PROGRAD –
 Homologação do ad referendum do Presidente deste Conselho que aprovou a proposta de 
alteração do Anexo da Resolução nº 110/2025 do Cepe, que trata do Calendário Acadêmico para o 
ano letivo de 2025. O relator, Conselheiro Carlos Eduardo Schmidt Castellani, com a palavra, fez a 
leitura do seu parecer e do parecer da Comissão de Ensino de Graduação e Extensão, favoráveis à 
aprovação da referida homologação. Em discussão, em votação, aprovado por unanimidade. 
Baixada a RESOLUÇÃO NÚMERO CENTO E VINTE E OITO BARRA DOIS MIL E VINTE E CINCO. 04.04. 
PROC. DIGITAL Nº 23068.031593/2025-33 – THIANNE LOPES PEIXOTO – Reconhecimento de 
Título. O relator, Conselheiro Adriano Fortes Maia, com a palavra, fez a leitura do seu parecer e do 
parecer da Comissão de Pesquisa e Pós-Graduação, favoráveis à aprovação do referido 
reconhecimento. Em discussão, em votação, aprovado por unanimidade. Baixada a DECISÃO 
NÚMERO CINQUENTA E UM BARRA DOIS MIL E VINTE E CINCO. 04.05. PROC. DIGITAL 
Nº 23068.026263/2025-26 – PEDRO BARLERA GASPAR – Reconhecimento de título. O relator, 
Conselheiro Vitor Estevão Silva Souza, com a palavra, fez a leitura do seu parecer e do parecer da 
Comissão de Pesquisa e Pós-Graduação, favoráveis à aprovação do referido reconhecimento. Em 
discussão, em votação, aprovado por unanimidade. Baixada a DECISÃO NÚMERO CINQUENTA E 
DOIS BARRA DOIS MIL E VINTE E CINCO. 04.06. DOC. AVULSO  Nº 23068.072864/2023-49 – 
COLEGIADO DO CURSO DE LICENCIATURA INTERCULTURAL INDÍGENA – PROLIND/CCHN –
 Proposta de alteração do inciso III do artigo 2º da Resolução nº 118, de 14 de março de 2025 do 
Cepe, que trata do projeto pedagógico do Curso de Graduação em Licenciatura Intercultural 
Indígena, versão 2025, do CCHN/Ufes. O Conselheiro Carlos Eduardo Schmidt Castellani, com a 
palavra, fez a leitura da solicitação da Prograd, favorável à aprovação da referida proposta. Em 
discussão, em votação, aprovado por unanimidade. Baixada a RESOLUÇÃO NÚMERO CENTO E 
VINTE E NOVE BARRA DOIS MIL E VINTE E CINCO. 04.07. PROC. DIGITAL Nº 23068.034273/2025-
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35 – DIRETORIA DE REGISTRO E CONTROLE ACADÊMICO – DRCA/PROGRAD – Quantitativo de 
vagas geradas no ano letivo de 2024 para o Processo Seletivo de Preenchimento das Vagas 
Surgidas nos Cursos de Graduação da Universidade Federal do Espírito Santo – Ufes do ano de 
2025 – PSVS 2025. O relator, Conselheiro André Willian Hollais, com a palavra, fez a leitura do seu 
parecer e do parecer da Comissão de Ensino de Graduação e Extensão, favoráveis à aprovação do 
referido quantitativo. Em discussão, em votação, aprovado por unanimidade. Baixada a 
RESOLUÇÃO NÚMERO CENTO E TRINTA BARRA DOIS MIL E VINTE E CINCO. 04.08. PROC. DIGITAL 
Nº 23068.030881/2025-71 – DIRETORIA DE REGISTRO E CONTROLE ACADÊMICO – 
DRCA/PROGRAD – Proposta da nova Resolução que dispõe sobre o processo seletivo para 
ingresso em vagas ociosas dos cursos de graduação da Ufes. O relator, Conselheiro Fabio 
Alexander Fajardo Molinares, com a palavra, fez a leitura do seu parecer e do parecer da 
Comissão de Ensino de Graduação e Extensão, favoráveis à aprovação da referida proposta. Em 
discussão, em votação, aprovado por unanimidade. Baixada a RESOLUÇÃO NÚMERO CENTO E 
TRINTA E UM BARRA DOIS MIL E VINTE E CINCO. 04.09. PROC. DIGITAL Nº 23068.033388/2025-
11 – BIANCA MAAS OLIVEIRA – Recurso/desligamento. A relatora, Conselheira Maria Aparecida 
de Carvalho, com a palavra, fez a leitura do seu parecer e do parecer da Comissão de Ensino de 
Graduação e Extensão, favoráveis à aprovação do referido recurso. Em discussão, em votação, 
aprovado por unanimidade. Baixada a DECISÃO NÚMERO CINQUENTA E TRÊS BARRA DOIS MIL E 
VINTE E CINCO. 04.10. PROC. DIGITAL Nº 23068.031876/2025-85 – MARILÂYNE DA COSTA CONTI 
– Recurso/desligamento. A relatora, Conselheira Maria Aparecida de Carvalho, com a palavra, fez 
a leitura do seu parecer e do parecer da Comissão de Ensino de Graduação e Extensão, contrários 
à aprovação do referido recurso. Em discussão, em votação, aprovado por unanimidade. Baixada a 
DECISÃO NÚMERO CINQUENTA E QUATRO BARRA DOIS MIL E VINTE E CINCO. 05. PALAVRA 
LIVRE: O Senhor Presidente, com a palavra, comentou o documento que recebeu, referente à 
discussão da Resolução nº 60/1992, enviado por vários conselheiros e conselheiras, lembrando 
que ele não estava em pauta, portanto, não seria votado. O Conselheiro Daniel Junqueira 
Carvalho, com a palavra, manifestou seu desejo de fazer parte da Cege, porém, no momento, não 
há vaga nessa Comissão. Em seguida, referiu-se às vagas ociosas, lembrando o tempo em que 
atuou na Educação do Campo, quando a Prograd o procurou, solicitando que ele enviasse dados 
sobre o Monitoramento Estudantil Inicial – MEI em cada semestre. O conselheiro refletiu que 
essas informações que a Prograd está organizando podem ajudar no acompanhamento de cada 
curso na questão das evasões. A Professora Regina Godinho Alcântara, com a palavra, agradeceu 
ao Conselheiro Daniel Junqueira Carvalho pelo comentário e ponderou que, embora o MEI 
acarrete um trabalho a mais aos coordenadores, os dados levantados são muito importantes. A 
ideia do MEI é mesmo essa, disse a conselheira, de divulgar esses dados, possibilitando a 
construção de políticas de permanência, especialmente dos estudantes iniciantes. Disse também 
que a Prograd tem buscado, junto com a Superintendência de Tecnologia da Informação – STI, 
informatizar o trabalho de modo a desonerar o coordenador e os colegiados dos cursos, e dessa 
forma melhor auxiliar os estudantes. O Conselheiro Carlos Eduardo Schmidt Castellani, com a 
palavra, propôs o aumento do número de vagas da Cege, dada a desatualização do Regimento, 
que precisa ser revisto. O Senhor Presidente, com a palavra, reconheceu que, dado o aumento do 
número de centros de ensino, o Regimento está mesmo desatualizado, mas ponderou que não se 
podem abrir exceções, devendo a proposta de alteração do Regimento ser encaminhada à Socs 
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para, até mesmo, ser analisada na próxima sessão deste Conselho, considerando, no entanto, que 
se faz necessário o quórum qualificado, ou seja, a presença de dois terços dos conselheiros do 
Cepe. Enquanto isso não acontece, propôs que seja revisto o Estatuto, que contém anacronismos 
e não contempla o aumento do número de departamentos e colegiados, devendo essa alteração 
ter data de término prevista, de modo a impedir postergações e delongas que inviabilizem essa 
medida, como já se tem presenciado. O Conselheiro André Gustavo Vasconcelos Costa, com a 
palavra, manifestou uma dúvida a respeito da Resolução votada, referente aos portadores de 
diploma de curso superior, mais especificamente no que tange à data da graduação, não definida 
na Resolução. Também no que tange ao calendário acadêmico, indagou se a colação de grau se 
dará na mesma data para todos os cursos, explicando o Senhor Presidente que a data de colação 
de grau do Curso de Medicina é outra, diferente dos demais cursos, resposta reforçada pela 
Conselheira Regina Godinho Alcântara, dados a carga horária diferenciada do Curso de Medicina e 
o período de internato específico do curso. O Senhor Presidente, com a palavra, esclareceu que 
está sendo feita uma reforma do painel do artista Raphael Samú, na entrada da Ufes, com azulejos 
originais, tendo essa obra sido aprovada pela própria família do artista. O esclarecimento é 
oportuno, pois muitas pessoas pensam que o painel está sendo desfeito, quando na verdade trata-
se de uma restauração feita por um artista escolhido pela família de Samú. O Conselheiro José 
André Lourenço, com a palavra, informou a existência de vaga na Comissão de Política Docente – 
CPD e convidou à participação nessa Comissão, tendo em vista inclusive o iminente afastamento 
do conselheiro em virtude do fim de seu mandato. Com relação à Resolução nº 60/1992, informou 
que a Comissão se reuniu com as Direções do Centro de Ciências Exatas – CCE e do Centro de 
Ciências Jurídicas e Econômicas – CCJE a fim de auxiliar nos destaques para discussão na plenária, 
estando toda a Comissão a serviço de todos que tiverem destaques ao novo projeto de Resolução. 
Ressaltou a participação do Professor Robson. O Senhor Presidente, com a palavra, e diante da 
solicitação dos diretores de centros, encaminhou a fixação do prazo para discussão da Resolução 
nº 60/1992 em meados de setembro deste ano, na segunda sessão deste Conselho nesse mês, 
mantendo-se a plenária livre para, sob justificativa, solicitar a retirada de pauta. O Conselheiro 
José André Lourenço, com a palavra, contrapropôs a data de 25 de agosto para essa discussão, 
uma vez que no mês de setembro está prevista apenas uma sessão do Cepe. No entanto, caso a 
plenária assim prefira, admitiu que a discussão poderá ser adiada para 29 de setembro. Lamentou 
que alguns colegas docentes não tenham lido a proposta, o que dificulta a discussão, pedindo aos 
colegas diretores de centro que solicitem aos docentes essa leitura. O Conselheiro Daniel 
Junqueira Carvalho, com a palavra, pediu a compreensão de todos os conselheiros no sentido de 
assegurar um espaço acessível tanto para surdos quanto para os intérpretes. O Senhor Presidente, 
com a palavra, sugeriu a disponibilização do monitor para a facilitação do acesso ao conteúdo dos 
documentos. O Conselheiro Ednilson Silva Felipe, com a palavra, anunciou para os dias 6 e 7 de 
agosto próximo, numa parceria entre a Pró-Reitoria de Extensão – Proex e a Pró-Reitoria de 
Pesquisa e Pós-Graduação – PRPPG, um evento sobre a discussão da extensão na pós-graduação, o 
PROEXPG, que proporá um conjunto de incentivos para que os programas de pós-graduação 
também façam extensão. A primeira edição do evento, no ano passado, já propôs o fomento para 
projetos de extensão com dois ou três programas em conjunto, devendo ser lançado na próxima 
edição do evento anunciado o próximo edital para que programas em conjunto desenhem um 
projeto de extensão com financiamento pelo PROEXPG. O evento será transmitido, tendo em vista 
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o interesse geral, sobretudo da comunidade acadêmica dos campi do interior do estado. A 
Conselheira Aline de Menezes Bregonci, com a palavra, inscreveu-se para participar da Comissão 
de Política Docente – CPD, o que foi de pronto aceito. Referiu-se ao documento enviado, do qual é 
uma das signatárias, com a anuência do seu conselho departamental, solicitando um estudo de 
impacto e ampliação do prazo para debate da Resolução nº 60/1992, verificando-se o 
entendimento da necessidade da leitura do documento, tendo, mesmo quem já leu, manifestado 
muitas dúvidas. Por fim, sugeriu, quanto à acessibilidade do Conselheiro Daniel Junqueira 
Carvalho, a abertura de uma janela de interpretação em Libras no canal de transmissão dos 
Conselhos Superiores da Ufes no YouTube. O Conselheiro Alexandre Curtiss Alvarenga, com a 
palavra, informou que será marcada uma reunião no Centro de Artes com a CPD para dirimir 
dúvidas com relação à Resolução nº 60/1992, pondo-se também à disposição para que os 
interessados o procurem individualmente para esclarecimentos. A Conselheira Júnia Cláudia 
Santana de Mattos Zaidan, com a palavra, como signatária do documento referente à alteração da 
Resolução nº 60/1992, pediu que a Socs o envie a todos os demais conselheiros para que o leiam, 
e leu alguns trechos, além de traçar um pequeno histórico da trajetória desse documento, 
ressaltando a necessidade de divulgar amplamente a normativa a ser revista, e sugeriu um 
seminário para o dia 3 de novembro. A Conselheira Tatiana de Santana Vieira, com a palavra, 
informou que, tão logo o processo chegou ao Centro de Educação, foi solicitada a prorrogação do 
prazo, já estando em andamento a sua discussão, com a formação de uma comissão no CE com 
essa finalidade. Concordou com a Conselheira Júnia Cláudia Santana de Mattos Zaidan no sentido 
de que é necessário um prazo mais ampliado para a análise do documento, concordando com essa 
opinião o Conselheiro Carlos Eduardo Schmidt Castellani, dada a necessidade de que o documento 
seja lido em todos os departamentos do seu centro de ensino (Centro Tecnológico – CT), o que 
não pode ser feito de forma apressada. O Senhor Presidente, com a palavra, manifestou 
preocupação com a ausência da CPD nas discussões do CT, ressaltando a importância do diálogo 
com essa Comissão na discussão do teor do documento, que pode ser assim agilizada. Reforçou a 
necessidade de que esta composição do Cepe faça história na Universidade, destacando a 
desigualdade de cargas horárias entre docentes. O Conselheiro Fabio Alexandre Fajardo 
Molinares, com a palavra, informou que o Centro de Ciências Exatas – CCE não assinou o 
documento referente ao adiamento, mas demonstrou concordância com os demais conselheiros 
se estes considerarem tal prorrogação de prazo necessária. O Senhor Presidente, com a palavra, 
destacou a necessidade de alteração de muitas resoluções já muito antigas, assim como do 
Estatuto da Universidade. Citou como exemplo a Resolução que trata de estágio probatório, já 
atualizada, mas ainda necessitada de alterações, bem como a Resolução referente à Dedicação 
Exclusiva – DE, até porque muitas pessoas desconhecem a origem da DE, que começou em 1987, 
com um decreto do ex-Presidente José Sarney, pois em 1968 era restrita a carreiras de Estado. 
Ponderou que os diversos processos que chegam a este Conselho esbarram na indefinição do que 
é excepcionalidade. O Conselheiro José André Lourenço, com a palavra, no que se refere à questão 
da excepcionalidade, afirmou que os integrantes da Comissão de Pesquisa e Pós-Graduação – 
CPPG têm pesquisado e elaborado um documento sobre o tema, de caráter jurídico, dado que tal 
questão tem essa implicação, comprometendo-se o conselheiro a transmitir ao seu sucessor tudo 
o que foi elaborado nessa matéria, caso não seja reconduzido. Acrescentou que a Comissão 
também tem buscado o diálogo com o Centro de Ciências da Saúde – CCS no tocante aos seus 
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concursos, nos quais surge a questão da excepcionalidade, pondo-se a CPPD à disposição para o 
atendimento a esse centro de ensino no que tange ao aspecto jurídico da questão. O Senhor 
Presidente, com a palavra, informou que conversou com o Professor Helder Mauad, Diretor do 
CCS, assim como com os Conselheiros André Willian Hollais e José Luiz Marques Rocha, no sentido 
de marcar uma reunião para definir o procedimento no tocante às 60 (sessenta) vagas docentes 
para o Curso de Medicina em São Mateus a serem preenchidas mediante concurso público, 
comentando que em Vitória já não se encontra quem queira ser professor com DE na área de 
Medicina, devendo a questão já ser de antemão trabalhada, dado que, mesmo com a diminuição 
de exigências com relação à formação acadêmica, o preenchimento das vagas tem sido difícil, 
tendo também em vista que o salário pago pela Universidade é pouco convidativo. Para essa 
reunião também foi convidado o Professor Luiz Antônio Fávero Filho, Diretor do Ceunes, de modo 
que todos os representantes da área participem do debate, que deve acontecer em breve, uma 
vez que a previsão de início é no primeiro semestre de 2026. Sem mais a tratar, o Senhor 
Presidente, ainda com a palavra, encerrou a sessão às 17 horas e 2 minutos. Do que era para 
constar, eu, Gisele Brotto Ignacio, secretariando os trabalhos, lavrei a presente ata, que, após lida e 
aprovada, segue devidamente assinada por mim e pelos senhores conselheiros presentes.  
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Sincronizado com o NTP.br e Observatório Nacional (ON) em 

Os registros de assinatura presentes nesse documento pertencem única e exclusivamente a esse envelope. 

Documento final gerado e certificado por  

Documento assinado digitalmente em conformidade com o padrão ICP-Brasil e 

validado segundo as diretrizes do Instituto Nacional de Tecnologia da Informação (ITI), 

em atendimento à Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e à Lei nº 14.063/2020. 

Universidade Federal do Espírito Santo

22/09/2025 às 17:28:12

Ata da sessão ordinária de  28 de julho de 2025
Data e Hora de Criação: 28/08/2025 às 12:50:24

Documentos que originaram esse envelope:
- Ata da sessão ordinária de  28 de julho de 2025.pdf (Arquivo PDF) - 6 página(s)

Hashs únicas referente à esse envelope de documentos
[SHA256]: 7d86b055ef1d14259c2f2f45d8b67373899d602de49206c0fe81293fb13d9dc0
[SHA512]: e1f8a385a150ca77a83c538734172affca7a610f4ebb7c7efb2be5cd087898c3d42f4e92381471901d663cda2e4377b28793f395d88c36bb02351e8eaec9b262

Lista de assinaturas solicitadas e associadas à esse envelope

ASSINADO - ADRIANO FORTES MAIA (adriano.maia@ufes.br)
Data/Hora: 28/08/2025 - 15:35:27, IP: 179.105.122.75, Geolocalização: [-20.340535, -40.287583]
[SHA256]: 4f97e51a29d97fba826a5cc371b6cd2945b3f0072007f998cb4322ece1cb7272
Assinatura Eletrônica Avançada (Conforme Lei nº 14.063/20, art. 4º, II)

ASSINADO - ALEXANDRE CURTISS ALVARENGA (alexandre.alvarenga@ufes.br)
Data/Hora: 28/08/2025 - 20:24:02, IP: 187.36.172.150, Geolocalização: [-20.305717, -40.319062]
[SHA256]: d982b8b6884c4be3bafbd5f1a9e1865d60e8806269e4eff600d39eb471df62be
Assinatura Eletrônica Avançada (Conforme Lei nº 14.063/20, art. 4º, II)

ASSINADO - ALINE DE MENEZES BREGONCI (aline.bregonci@ufes.br)
Data/Hora: 28/08/2025 - 16:25:22, IP: 200.137.72.202, Geolocalização: [-20.762767, -41.535189]
[SHA256]: d84ea433d741a68173b7ef798ef519adecc9adef1b666627bd2a277c73219f69
Assinatura Eletrônica Avançada (Conforme Lei nº 14.063/20, art. 4º, II)

ASSINADO - ANA EVA SANTOS GONCALVES (ana.es.goncalves@edu.ufes.br)
Data/Hora: 01/09/2025 - 12:04:12, IP: 189.112.172.65
[SHA256]: 851f1df3328cbe5342003131e6b69c6959398a0fc5d538a5e002714685d727f9
Assinatura Eletrônica Avançada (Conforme Lei nº 14.063/20, art. 4º, II)

ASSINADO - ANDRE WILLIAN HOLLAIS (andre.hollais@ufes.br)
Data/Hora: 28/08/2025 - 19:36:26, IP: 131.255.77.158, Geolocalização: [-20.197849, -40.265357]
[SHA256]: 2de4a091d30ccd808b6011ed3bccb1d10f835b2ec7cf6878c71f4da6ad763a27
Assinatura Eletrônica Avançada (Conforme Lei nº 14.063/20, art. 4º, II)

ASSINADO - CARLOS EDUARDO SCHMIDT CASTELLANI (carlos.castellani@ufes.br)
Data/Hora: 29/08/2025 - 09:28:06, IP: 200.137.65.100
[SHA256]: 1d2afdb1fe2c80922144ed2b12502db818a5cb18e61b827eea3f0ed8e86c47d2
Assinatura Eletrônica Avançada (Conforme Lei nº 14.063/20, art. 4º, II)

ASSINADO - DANIEL JUNQUEIRA CARVALHO (daniel.j.carvalho@ufes.br)
Data/Hora: 28/08/2025 - 13:57:54, IP: 179.102.135.57, Geolocalização: [-19.396824, -40.059871]
[SHA256]: b52b70726883aaa9e160c90bf9f30d77ce508b9cb5c4c53b9ff615db02eb7fff
Assinatura Eletrônica Avançada (Conforme Lei nº 14.063/20, art. 4º, II)

ASSINADO - EDNILSON SILVA FELIPE (ednilson.felipe@ufes.br)
Data/Hora: 28/08/2025 - 13:58:41, IP: 191.58.128.151
[SHA256]: 165a5a999dca43bbd4ffb55dc846509d4ae496584fd79d852195a4f19de03e00
Assinatura Eletrônica Avançada (Conforme Lei nº 14.063/20, art. 4º, II)

ASSINADO - EMANUEL DIAS AMORIM SALES (emanuel.d.sales@edu.ufes.br)
Data/Hora: 29/08/2025 - 18:16:26, IP: 200.137.65.108
[SHA256]: 2a5884c742b56ec788d0dc86bdca3a510fffc131898ae05c62080aa466a4d63c
Assinatura Eletrônica Avançada (Conforme Lei nº 14.063/20, art. 4º, II)

ASSINADO - FABIO ALEXANDER FAJARDO MOLINARES (fabio.molinares@ufes.br)
Data/Hora: 29/08/2025 - 08:19:33, IP: 177.133.166.174
[SHA256]: 40c1cb825d21fbb175cf023c3d70c1ed9b4029ef1e3a148e107c7c0ea25a0dd7
Assinatura Eletrônica Avançada (Conforme Lei nº 14.063/20, art. 4º, II)



 

Datas e horários baseados em Brasília, Brasil 

Sincronizado com o NTP.br e Observatório Nacional (ON) em 

Os registros de assinatura presentes nesse documento pertencem única e exclusivamente a esse envelope. 

Documento final gerado e certificado por  

Documento assinado digitalmente em conformidade com o padrão ICP-Brasil e 

validado segundo as diretrizes do Instituto Nacional de Tecnologia da Informação (ITI), 

em atendimento à Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e à Lei nº 14.063/2020. 

Universidade Federal do Espírito Santo

22/09/2025 às 17:28:12

Ata da sessão ordinária de  28 de julho de 2025
Data e Hora de Criação: 28/08/2025 às 12:50:24

Documentos que originaram esse envelope:
- Ata da sessão ordinária de  28 de julho de 2025.pdf (Arquivo PDF) - 6 página(s)

Hashs únicas referente à esse envelope de documentos
[SHA256]: 7d86b055ef1d14259c2f2f45d8b67373899d602de49206c0fe81293fb13d9dc0
[SHA512]: e1f8a385a150ca77a83c538734172affca7a610f4ebb7c7efb2be5cd087898c3d42f4e92381471901d663cda2e4377b28793f395d88c36bb02351e8eaec9b262

Lista de assinaturas solicitadas e associadas à esse envelope

ASSINADO - GABRIEL LESSA DA SILVA LAVAGNOLI (gabriel.lavagnoli@ufes.br)
Data/Hora: 28/08/2025 - 19:02:53, IP: 179.109.12.70, Geolocalização: [-20.758843, -41.540788]
[SHA256]: 0494c8962fb9d5e95cd141ae334e55da25d7ef90dd698aea98301d5f30749451
Assinatura Eletrônica Avançada (Conforme Lei nº 14.063/20, art. 4º, II)

ASSINADO - GEISAMANDA PEDRINI BRANDAO ATHAYDE (geisamanda.athayde@ufes.br)
Data/Hora: 29/08/2025 - 16:44:02, IP: 164.163.204.204
[SHA256]: 47987d45a88272990220f9ed96836163928c57de3ff9cb0be9c9ccac423d0a1d
Assinatura Eletrônica Avançada (Conforme Lei nº 14.063/20, art. 4º, II)

ASSINADO - GERCILIO ALVES DE ALMEIDA JUNIOR (gercilio.almeida@ufes.br)
Data/Hora: 28/08/2025 - 15:40:38, IP: 200.137.72.202
[SHA256]: 0c84abe0448d2db0b8b7bdd501a57fea5354caf820ff1b2067da5d54015f2257
Assinatura Eletrônica Avançada (Conforme Lei nº 14.063/20, art. 4º, II)

ASSINADO - JOSÉ ANDRÉ LOURENÇO (jose.lourenco@ufes.br)
Data/Hora: 28/08/2025 - 13:52:02, IP: 179.174.148.17, Geolocalização: [-18.722646, -39.855015]
[SHA256]: 53bcf9dbbb90e987e2ed4d5ee6dfba231209afcda71a5a84a9c5da0a0d22ae54
Assinatura Eletrônica Avançada (Conforme Lei nº 14.063/20, art. 4º, II)

ASSINADO - JUNIA CLAUDIA SANTANA DE MATTOS ZAIDAN (junia.zaidan@ufes.br)
Data/Hora: 01/09/2025 - 08:55:53, IP: 187.36.173.116, Geolocalização: [-20.257177, -40.275148]
[SHA256]: b9112c7120c2c5fd27608b4975f7076cc05071ae9f34b7a0ad27421b30595ba5
Assinatura Eletrônica Avançada (Conforme Lei nº 14.063/20, art. 4º, II)

ASSINADO - LEONARDO DE RESENDE DUTRA (leonardo.dutra@ufes.br)
Data/Hora: 22/09/2025 - 17:28:12, IP: 200.137.65.103, Geolocalização: [-20.276631, -40.305757]
[SHA256]: 1a8309bdafc9ae081b50b50693b33258948f4c9ebe65e875d94455df99a98663
Assinatura Eletrônica Avançada (Conforme Lei nº 14.063/20, art. 4º, II)

ASSINADO - LEONARDO LÚCIO VIEIRA MACHADO (leonardo.l.machado@ufes.br)
Data/Hora: 28/08/2025 - 15:01:12, IP: 177.137.232.126, Geolocalização: [-20.274115, -40.302750]
[SHA256]: 5a071f9d6f1b9ce35f6625ca12c035e8c99a61a29dde9fd59cec3d4e3d9ebc95
Assinatura Eletrônica Avançada (Conforme Lei nº 14.063/20, art. 4º, II)

ASSINADO - LUIZ ANTONIO SAADE (luiz.saade@ufes.br)
Data/Hora: 03/09/2025 - 09:10:11, IP: 200.137.65.104
[SHA256]: 9fb9d93f16025aad410c2eab9daf687f1fccd4b01f551d5bfd990586ae5a8efe
Assinatura Eletrônica Avançada (Conforme Lei nº 14.063/20, art. 4º, II)

ASSINADO - MARIA APARECIDA DE CARVALHO (maria.a.carvalho@ufes.br)
Data/Hora: 29/08/2025 - 11:27:28, IP: 177.126.96.9, Geolocalização: [-15.798763, -47.887536]
[SHA256]: d5653821a86d5a14b34f5abe722e10720744afdd40f78e4c5e25742ce823b46a
Assinatura Eletrônica Avançada (Conforme Lei nº 14.063/20, art. 4º, II)

ASSINADO - PEDRO LUCAS DO NASCIMENTO FONTOURA (pedro.fontoura@edu.ufes.br)
Data/Hora: 30/08/2025 - 09:59:41, IP: 177.157.151.104, Geolocalização: [-20.282323, -40.293710]
[SHA256]: c5fc4dac9d1521e7586a5446c5cf4f742c18606426702d46d23a9094bb928c3b
Assinatura Eletrônica Avançada (Conforme Lei nº 14.063/20, art. 4º, II)



 

Datas e horários baseados em Brasília, Brasil 

Sincronizado com o NTP.br e Observatório Nacional (ON) em 

Os registros de assinatura presentes nesse documento pertencem única e exclusivamente a esse envelope. 

Documento final gerado e certificado por  

Documento assinado digitalmente em conformidade com o padrão ICP-Brasil e 

validado segundo as diretrizes do Instituto Nacional de Tecnologia da Informação (ITI), 

em atendimento à Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e à Lei nº 14.063/2020. 

Universidade Federal do Espírito Santo

22/09/2025 às 17:28:12

Ata da sessão ordinária de  28 de julho de 2025
Data e Hora de Criação: 28/08/2025 às 12:50:24

Documentos que originaram esse envelope:
- Ata da sessão ordinária de  28 de julho de 2025.pdf (Arquivo PDF) - 6 página(s)

Hashs únicas referente à esse envelope de documentos
[SHA256]: 7d86b055ef1d14259c2f2f45d8b67373899d602de49206c0fe81293fb13d9dc0
[SHA512]: e1f8a385a150ca77a83c538734172affca7a610f4ebb7c7efb2be5cd087898c3d42f4e92381471901d663cda2e4377b28793f395d88c36bb02351e8eaec9b262

Lista de assinaturas solicitadas e associadas à esse envelope

ASSINADO - RAQUEL PANETO DALVIN (raquel.dalvin@ufes.br)
Data/Hora: 28/08/2025 - 13:46:35, IP: 200.137.65.106, Geolocalização: [-20.276669, -40.302981]
[SHA256]: cb732a2cc33fb86ae042b1525a9432dfe4a0d0326fe85b038103d65f10b835bc
Assinatura Eletrônica Avançada (Conforme Lei nº 14.063/20, art. 4º, II)

ASSINADO - REGINA GODINHO ALCANTARA (regina.alcantara@ufes.br)
Data/Hora: 29/08/2025 - 10:56:07, IP: 179.102.129.189
[SHA256]: fabfbb65e3bf20826037efbc49c0a058067dc02d88a32fd92bcb42dbf2104b82
Assinatura Eletrônica Avançada (Conforme Lei nº 14.063/20, art. 4º, II)

ASSINADO - SANT DOS SANTOS MATIAS (sant.matias@edu.ufes.br)
Data/Hora: 28/08/2025 - 14:08:56, IP: 177.157.126.130
[SHA256]: 00e69bdd500566e9eb5c12ad03ed53e36669a570a704736f5aadc1f0fddaaff8
Assinatura Eletrônica Avançada (Conforme Lei nº 14.063/20, art. 4º, II)

ASSINADO - SONIA LOPES VICTOR (sonia.victor@ufes.br)
Data/Hora: 31/08/2025 - 22:55:01, IP: 187.36.233.126
[SHA256]: 9533ee1496734af37085d1a1930c1e4fc298b866ccabe3fe04f27bb6d82a5e71
Assinatura Eletrônica Avançada (Conforme Lei nº 14.063/20, art. 4º, II)

ASSINADO - TATIANA DE SANTANA VIEIRA (tatiana.s.vieira@ufes.br)
Data/Hora: 28/08/2025 - 17:02:41, IP: 200.137.65.103
[SHA256]: 55365d2ddb209cb1ca1819aa58e91475940973d451643778f87f45f6e322efbc
Assinatura Eletrônica Avançada (Conforme Lei nº 14.063/20, art. 4º, II)

ASSINADO - VALDEMAR LACERDA JUNIOR (valdemar.lacerda@ufes.br)
Data/Hora: 28/08/2025 - 13:11:20, IP: 131.255.22.251, Geolocalização: [-20.373295, -40.304893]
[SHA256]: bef211ecf915429045395cfccfd026ef6c45818f4b50d1f4e3558933128e54c1
Assinatura Eletrônica Avançada (Conforme Lei nº 14.063/20, art. 4º, II)

ASSINADO - VITOR ESTEVAO SILVA SOUZA (vitor.souza@ufes.br)
Data/Hora: 29/08/2025 - 08:24:39, IP: 200.137.66.1, Geolocalização: [-20.273236, -40.306002]
[SHA256]: 2938d5381c11a2fbea14267a67f0129f433ccd48807985358b1e5c7fb76834aa
Assinatura Eletrônica Avançada (Conforme Lei nº 14.063/20, art. 4º, II)

ASSINADO - VIVIAN CHAGAS DA SILVEIRA (vivian.silveira@ufes.br)
Data/Hora: 28/08/2025 - 13:09:33, IP: 200.137.72.162
[SHA256]: 445a354147dbe9788ed10f31e8f72125e1c2f386c1b3114f6da6f6fc3eef13f7
Assinatura Eletrônica Avançada (Conforme Lei nº 14.063/20, art. 4º, II)

Histórico de eventos registrados neste envelope
22/09/2025 17:28:12 - Envelope finalizado por leonardo.dutra@ufes.br, IP 200.137.65.103
22/09/2025 17:28:12 - Assinatura realizada por leonardo.dutra@ufes.br, IP 200.137.65.103
22/09/2025 17:27:57 - Envelope visualizado por leonardo.dutra@ufes.br, IP 200.137.65.103
03/09/2025 09:10:11 - Assinatura realizada por luiz.saade@ufes.br, IP 200.137.65.104
03/09/2025 09:10:00 - Envelope visualizado por luiz.saade@ufes.br, IP 200.137.65.104



 

Datas e horários baseados em Brasília, Brasil 

Sincronizado com o NTP.br e Observatório Nacional (ON) em 

Os registros de assinatura presentes nesse documento pertencem única e exclusivamente a esse envelope. 

Documento final gerado e certificado por  

Documento assinado digitalmente em conformidade com o padrão ICP-Brasil e 

validado segundo as diretrizes do Instituto Nacional de Tecnologia da Informação (ITI), 

em atendimento à Medida Provisória nº 2.200-2/2001 e à Lei nº 14.063/2020. 

Universidade Federal do Espírito Santo

22/09/2025 às 17:28:12

Ata da sessão ordinária de  28 de julho de 2025
Data e Hora de Criação: 28/08/2025 às 12:50:24

Documentos que originaram esse envelope:
- Ata da sessão ordinária de  28 de julho de 2025.pdf (Arquivo PDF) - 6 página(s)

Hashs únicas referente à esse envelope de documentos
[SHA256]: 7d86b055ef1d14259c2f2f45d8b67373899d602de49206c0fe81293fb13d9dc0
[SHA512]: e1f8a385a150ca77a83c538734172affca7a610f4ebb7c7efb2be5cd087898c3d42f4e92381471901d663cda2e4377b28793f395d88c36bb02351e8eaec9b262

Histórico de eventos registrados neste envelope
01/09/2025 12:04:12 - Assinatura realizada por ana.es.goncalves@edu.ufes.br, IP 189.112.172.65
01/09/2025 08:55:53 - Assinatura realizada por junia.zaidan@ufes.br, IP 187.36.173.116
01/09/2025 08:55:13 - Envelope visualizado por junia.zaidan@ufes.br, IP 187.36.173.116
31/08/2025 22:55:01 - Assinatura realizada por sonia.victor@ufes.br, IP 187.36.233.126
31/08/2025 22:54:54 - Envelope visualizado por sonia.victor@ufes.br, IP 187.36.233.126
30/08/2025 09:59:41 - Assinatura realizada por pedro.fontoura@edu.ufes.br, IP 177.157.151.104
30/08/2025 09:59:35 - Envelope visualizado por pedro.fontoura@edu.ufes.br, IP 177.157.151.104
29/08/2025 18:16:26 - Assinatura realizada por emanuel.d.sales@edu.ufes.br, IP 200.137.65.108
29/08/2025 16:44:02 - Assinatura realizada por geisamanda.athayde@ufes.br, IP 164.163.204.204
29/08/2025 11:27:28 - Assinatura realizada por maria.a.carvalho@ufes.br, IP 177.126.96.9
29/08/2025 11:26:58 - Envelope visualizado por maria.a.carvalho@ufes.br, IP 177.126.96.9
29/08/2025 10:56:07 - Assinatura realizada por regina.alcantara@ufes.br, IP 179.102.129.189
29/08/2025 10:55:59 - Envelope visualizado por regina.alcantara@ufes.br, IP 179.102.129.189
29/08/2025 09:28:06 - Assinatura realizada por carlos.castellani@ufes.br, IP 200.137.65.100
29/08/2025 09:27:58 - Envelope visualizado por carlos.castellani@ufes.br, IP 200.137.65.100
29/08/2025 08:24:39 - Assinatura realizada por vitor.souza@ufes.br, IP 200.137.66.1
29/08/2025 08:24:22 - Envelope visualizado por vitor.souza@ufes.br, IP 200.137.66.1
29/08/2025 08:19:33 - Assinatura realizada por fabio.molinares@ufes.br, IP 177.133.166.174
29/08/2025 08:18:37 - Envelope visualizado por fabio.molinares@ufes.br, IP 177.133.166.174
29/08/2025 07:35:53 - Envelope visualizado por geisamanda.athayde@ufes.br, IP 164.163.204.204
28/08/2025 20:24:02 - Assinatura realizada por alexandre.alvarenga@ufes.br, IP 187.36.172.150
28/08/2025 19:52:11 - Envelope visualizado por alexandre.alvarenga@ufes.br, IP 187.36.172.150
28/08/2025 19:36:26 - Assinatura realizada por andre.hollais@ufes.br, IP 131.255.77.158
28/08/2025 19:36:14 - Envelope visualizado por andre.hollais@ufes.br, IP 131.255.77.158
28/08/2025 19:02:53 - Assinatura realizada por gabriel.lavagnoli@ufes.br, IP 179.109.12.70
28/08/2025 19:02:48 - Envelope visualizado por gabriel.lavagnoli@ufes.br, IP 179.109.12.70
28/08/2025 17:02:41 - Assinatura realizada por tatiana.s.vieira@ufes.br, IP 200.137.65.103
28/08/2025 16:25:22 - Assinatura realizada por aline.bregonci@ufes.br, IP 200.137.72.202
28/08/2025 15:40:38 - Assinatura realizada por gercilio.almeida@ufes.br, IP 200.137.72.202
28/08/2025 15:40:29 - Envelope visualizado por gercilio.almeida@ufes.br, IP 200.137.72.202
28/08/2025 15:35:27 - Assinatura realizada por adriano.maia@ufes.br, IP 179.105.122.75
28/08/2025 15:35:20 - Envelope visualizado por adriano.maia@ufes.br, IP 179.105.122.75
28/08/2025 15:01:12 - Assinatura realizada por leonardo.l.machado@ufes.br, IP 177.137.232.126
28/08/2025 15:00:52 - Envelope visualizado por leonardo.l.machado@ufes.br, IP 177.137.232.126
28/08/2025 14:08:56 - Assinatura realizada por sant.matias@edu.ufes.br, IP 177.157.126.130
28/08/2025 13:58:41 - Assinatura realizada por ednilson.felipe@ufes.br, IP 191.58.128.151
28/08/2025 13:57:54 - Assinatura realizada por daniel.j.carvalho@ufes.br, IP 179.102.135.57
28/08/2025 13:57:43 - Envelope visualizado por daniel.j.carvalho@ufes.br, IP 179.102.135.57
28/08/2025 13:56:44 - Envelope visualizado por ednilson.felipe@ufes.br, IP 191.58.128.151
28/08/2025 13:52:02 - Assinatura realizada por jose.lourenco@ufes.br, IP 179.174.148.17
28/08/2025 13:51:50 - Envelope visualizado por jose.lourenco@ufes.br, IP 179.174.148.17
28/08/2025 13:46:35 - Assinatura realizada por raquel.dalvin@ufes.br, IP 200.137.65.106



 

Datas e horários baseados em Brasília, Brasil 

Sincronizado com o NTP.br e Observatório Nacional (ON) em 

Os registros de assinatura presentes nesse documento pertencem única e exclusivamente a esse envelope. 

Documento final gerado e certificado por  

Documento assinado digitalmente em conformidade com o padrão ICP-Brasil e 

validado segundo as diretrizes do Instituto Nacional de Tecnologia da Informação (ITI), 
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